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LEI N.º 3.198 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

(Projeto de Lei nº 055/2025, de autoria da Vereadora Lenita Afonso) 

 

INSTITUI NO CALENDÁRIO DE DATAS 

COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, 

A SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA 

 

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e público a seguinte lei: 

 

 Art. 1º - Fica incluída no calendário de datas oficiais do Município de Ariranha 

a “Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla” a ser realizada entre 

os dias 21 a 28 de agosto de cada ano.  

 

 Art. 2º - A realização da Semana Municipal da Pessoa com Deficiência 

Intelectual e Múltipla visa ao desenvolvimento de conteúdo para conscientizar a sociedade 

sobre as necessidades específicas e a inclusão social desse segmento populacional, além do foco 

no combate ao preconceito e a discriminação.  

 

 Art. 3º - Para os fins desta lei, considera-se:  

 

I - Deficiência intelectual: o comprometimento no desenvolvimento cognitivo com impacto, 

em diferentes graus, na capacidade de raciocínio, elaboração, comunicação e aprendizagem;  

II - Deficiência múltipla: ocorre quando uma pessoa possui ao mesmo tempo dois ou mais tipos 

de diferentes impedimentos, que podem ser de natureza física, visual, auditiva, mental ou 

intelectual.  

 

 Art. 4º - A sociedade civil organizada, assim como instituições de ensino 

públicas e privadas, será convidada a realizar atividades neste período.  

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 12 

DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR 

       PROCURADOR JURÍDICO 


